
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.960
DE 26 DE MARÇO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”)||ASA I pi N 1 /Sdam E

MAR LODESUZ CHIOO,PREFEITO; MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTAee “SÃO; O,aDASiSATRIBUIÇÕES QUE LHE

Art. V+Fica aberto nedOncsatáma do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039 /2023 de 12, E embro de.2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito . idício sal ESPECIAL, no valor de R$ 509.000,00
(quinhentos e nove mil), pare criaçãoodas|segiai tes dotações orçamentárias:

(+) | ESPECIAL |ASS: R $ (Reais)
02.06.

|

SECRETARIADEEDUCAÇÃO|VE02.06.02|0012 TEA INVESPROJETO PILToDEROBGTIcA,.f ny12.361.0012.2093 EDUCACIONAL SN || q=a hi
IA

(xxx) 3.3.90.30.00|92.60|Material deTe 220. 010— F.2 576 30.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|92.60|Outros Serv Terceiros - PJ - 220.010 — F.2.576 19.000,00
(xxx) 4.4.90.52.00|92.60|Equip. E Mat. Permanente - 220.010 — F-2.576 59.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|91.60|Outros Serv Terceiros - PJ - 220.000 — F.2.501 116.000,00
(xxx) 4.4.90.52.00|91.60|Equip. E Mat. Permanente - 220.000 — F-2.501 35.000,00

PROJETO PILOTODE ROBUVIGAS a

12.361.0012.2094 EDUCACIONAL
(xxx) 3.3.90.30.00|92.60|Material de Consumo - 220.010 — F.2, 576 30.000,00
(xxx) 4.4.90.52.00|92.60|Equip. E Mat. Permanente - 220.010 — F-2.576 70.000,00
(xxx) 4.4.90.52.00|91.60|Equip. E Mat. Permanente -nO — F-2.501 150.000,00

509.000,00
Art. 2º - Para cobertura doErsaito adicional especial aberto pelo artigo

anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIROEno exercício anterior, conforme dispostonno-inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de1.9 or ? 2,00, (quinhentos ce nove mil
reais). F y

Art. Ro Estaoentraráemvigornadatade sua publicação, fetoga sed
as disposições em contrário.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

ppa Prefeitura M icipal de 26 de Março de 2024.

da Prefeitura
Municipal de Quatá, na
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